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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

Quinta-feira, 02 de dezembro de 2021 Página 1 de 7Ano VI | Edição nº 1191

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES	 2
Atos Oficiais	 2
Portarias	 2
Licitações e Contratos	 3
Contratos	 3
Extrato	 3
Aviso de Licitação	 4
Despacho de Julgamento	 4
Dispensas	 4
Atos Administrativos	 6
Licenciamentos	 6



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Quinta-feira, 02 de dezembro de 2021 Página 2 de 7Ano VI | Edição nº 1191

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.493, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor público Danilo Silva 
Rodrigues, lotado no cargo de Diretor do Departamento 
de Serviços Municipais, para atuar como GESTOR e o 
empregado público Valdener Pedro dos Santos, lotado 
no cargo de Supervisor de Segurança do Trabalho, para 
atuar como FISCAL no contrato constante no Processo de 
Licitação nº 222/2021, Dispensa nº 102/2021, nos termos 
da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.494, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA RESPONDER 
COMO DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 01 a 20 de dezembro 
de 2021, a servidora CRISTIANE COVOLO BONFIETTI 
CUNHA, Chefe das Unidades Básicas de Saúde, 
portadora do RG nº 34.078.625-5, para em substituição, 
responder como “Diretora do Departamento de Saúde”, 
em virtude das férias regulamentares da titular do cargo, 
no período acima especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.495, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA RESPONDER 
COMO CHEFE DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 01 a 20 de dezembro 
de 2021, a servidora MARIA LUCIANA DE ALMEIDA 
BATISTA, Escriturária, portadora do RG nº 29.431.478-
7, para em substituição, responder como “Chefe das 
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Unidades Básicas de Saúde”, enquanto a titular estiver 
respondendo como Diretora do Departamento de Saúde, 
no período acima especificado.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 8.496, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS 
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Guararapes;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria 
Antoniolli Raniel de Morais, lotada no cargo de Diretora do 
Departamento de Engenharia e Saneamento Básico, para 
atuar como GESTORA e o empregado público Valdener 
Pedro dos Santos, lotado no cargo de Supervisor de 
Segurança do Trabalho, para atuar como FISCAL no 
contrato constante no Processo de Licitação nº 208/2021, 
Pregão Presencial nº 091/2021, nos termos da Portaria nº 
8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, ao 
primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 222/2021 - Dispensa nº 102/2021

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Extinfogo Comércio e Manutenção de 
Extintores Ltda

Objeto - Contratação de empresa especializada 
em engenharia e medicina do trabalho para realização 
de projeto de combate a incêndios no prédio da antiga 
faculdade, que abrigará as novas instalações da Prefeitura 
de Guararapes

Nº do Contrato - 212/2021

Valor – R$ 8.000,00/Total

Data de Assinatura - 30 de novembro de 2021

Vigência - 30 de novembro de 2021 a 29 de março de 
2022

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado: Expressnet Consultorias Ltda – ME

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria em convênios junto 
a órgãos governamentais.

Nº: 213/2021
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Valor: R$ 7.120,00/Total

Vigência: 30 de novembro a 29 de dezembro de 2021

Assinatura: 30 de novembro de 2021

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 225/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICONADO PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 17/12/2021 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 01 de dezembro 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 229/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 

FUTURA AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
AUTOMOTIVO, HIDRÁULICO, ATF PARA TRANSMISSÃO 
HIDRÁULICO, GRAXA, ESTOPA, AGENTE REDUTOR 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO E FLUÍDO PARA FREIO, 
NECESSÁRIOS A VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 
I DO EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 16/12/2021 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 01 de dezembro de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PROJETO DE 
VENDA

PROCESSO Nº 199/2021
CHAMADA PUBLICA Nº 005/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE.

Após a Comissão analisar os projetos de venda, 
conforme Ata lavrada durante a sessão, decidiu-se pela 
seguinte classificação:

Associação Entre Amigos – ASSENTRA, itens 01, 04 
e 05, valor total R$ 67.605,00; Associação dos Produtores 
Rurais do Córrego Azul, itens 02 e 03, valor total R$ 
62.886,00.

Guararapes, 01 de dezembro de 2021

Eduardo de Souza Quintana

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Dispensas

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 138/2021
DISPENSA Nº 069/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 24 HORAS DIÁRIAS, 
TODOS OS DIAS DA SEMANA, PARA ATENÇÃO 
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DOMICILIAR – HOME CARE, DESTINADO A 
PACIENTE ACAMADO E COM ALTO NÍVEL DE 
DEPENDÊNCIA, VISANDO O CUMPRIMENTO DE 
MANDADO DE SEGURANÇA (PROCESSO Nº 1003059-
72.2021.8.26.0218), PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
MESES.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

CONTRATADO: BEM ME QUER INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS S/S LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.530.265/0001-09

VALOR: R$ 29.700,00 (Vinte e nove mil e setecentos 
reais) – prazo de execução: 03 meses, contados da 
assinatura do contrato.

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas atualizações

DATA DA RATIFICAÇÃO DO ATO: 01/12/2021

Guararapes, 01 de dezembro de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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Atos Administrativos Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-561-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 01/12/2022

Nº PROCESSO: 267/2002-GPES
Nº PROTOCOLO: 012/2021-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 10/11/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/03 LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: LUCIO PEREIRA GUARARAPES - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: BAR E MERCEARIA NOSSA SRA. APARECIDA
CNPJ / CPF: 52.209.046/0001-19
LOGRADOURO: Rua BENEDITO PEREIRA DE MORAIS, NÚMERO: 274
COMPLEMENTO:
BAIRRO: COPACABANA
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: URANITA MARIA DIAS PEREIRA
CPF: 39190184866 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 01/12/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

PROTOCOLO: 020/2021-VISAM Data: 11/11/2021

Nº Processo Mãe: 460/2003-GPES
Tipo da Solicitação: Alteração de Dados Cadastrais
Dados alterados: Razão Social
Objeto da Solicitação: Estabelecimento

Atividade Econômica: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
Tipo de Estabelecimento: CEVS: 351820601-561-000038-1-6
Razão Social: LUIZ ANTONIO BATISTA LEAL & CIA LTDA ME
CNPJ / CPF: 02.773.194/0001-93 Situação: Albergante
Logradouro: Avenida MARECHAL FLORIANO Número: 723
Complemento:
Bairro: CENTRO (04-276)
Município: GUARARAPES UF: SP
CEP: 16700-000

Estabelecimento: 351820601-561-000038-1-6

Responsáveis
LUIZ  ANTONIO BATISTA LEAL 04578128857 Legal
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